[image: image1.png]ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOS POR-NIVEL GRAU

AUXILIAR LEGISLATIVO

GraU[ A 3 c ) 3 3 G H ' ) K i ™ N o ® a R s T

NIVEL

' 97925 | 100373 | 102882 | 105455 | 108001 | 110793 | 113563 | 116402 | 119312 122295 | 125352 | 128485 [ 131698 | 132991 138365 | 141825 | 145370 | 149004 | 152730 [ 15658

u_ | 160062 ] 160473 | 168585 | 172800 [ 177119 181547 | 186086 | 190738 | 195507 | 200394 | 205406 | 210539 | 215803 | 221108 | 226728 | 232396 | 238206 | 244161 [ 250265 | 256522

| 262035 | 269508 | 276246 | 283152 | 200231 [ 207487 | 30492¢ | 312547( 320361] 328370 | 336579 | 344903 [ 353618 | 362450 | 37150 360808 ] 390328 | 200087 | 210089 [ 220341

AGENTE LEGISLATIVO

GraU[ A 3 c ) 3 3 G H ' ) K i ™ N o ® a R s T

NIVEL

1 [ 1402.08] 153030 1sesse| 1607.78] 1647.97] 1ee917] 173140 177468] 18190| 186453 1011.14] 195892] 200789 205805 210854] 216228 221638 227175 232854] 238675

n_ | 244642 250758 257027 263453 270039] 276790] 285710 200803] 298073] 305525 sasies| sa0902] 329017] 337242 34s673| sse3is| sesizs] saasa smisss| ssis7]

w | so0s7s[ a10807] s211ee] 431608 ss2ec1] asssss| sesson| avese] asssr| soosss| sasiss| sassge| sasiza] ssasiof ssesss| seoses| s59s101] 09978 6252.8] 6a408se)

TECNICO LEGISLATIVO

GraU[ A 3 c ) 3 3 G H ' ) K i ™ N o ® a R s T

NIVEL

1| 22e013] 250113] 256366 2627,75] 26935] 276078 282980 290055] 207306 304739 312357 320166] 328170] 336375 sae78e] 35300a] 3E2230 371295 380577 390091)

| soosss| sos8s0] s2008s| 430588 ss13s3| ssases| ssseos| a7sass| as7ira| s9ssso| saisse sasso| sa7maes| ssiiss| ssasss| s79083| 593570 0es0s 6235.20] 639210)

w_| ess100] e71570] essseo| 70s568] 7.25208] 741288 759820 7.788.16] 7.982.86] 818243 838699 esose7| seinse| 903187 o2s767] oassua| 972634 .96950[ 1021874 1047420]

TECNICO SUPERIOR LEGISLATIVO

GraU[ A 3 c ) 3 3 G H ' ) K i ™ N o ® a R s T

NIVEL

1| somer| aosesa| s12751] a23060] e33646] sasesr] asssos| aseoss| avseea] 290631 502897 sisess| sassse| serses| sssuoe sesssi| 583208 597786 s127.31] 628009

| e43750] es98as| 676340 693048 7.0580] 728344 746553 765017 784347] s0s0s| 24055 sassse| sesrral ss7anr| sossor| 93234a] oss6si 79542 1006051 102913)

1| 105e850[ 10812,31] 1108262 11.359,68[ 11.643,68] 11.934,77] 12233,14] 12.538,97] 12.852,44] 13.173,75] 13.503,09] 13.840,67] 12.186,69] 16.541,36] 14.90485] 15.277,51] 15.659.45] 16.050,94] 16.452,21] 16.863,51]






CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 515 de 14 de março de 2017

Altera e acrescenta dispositivos da Resolução nº: 488 de 07 de janeiro de 2015.
 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
 


Art. 1º. O parágrafo único do Art. 22 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passará a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo Único: a evolução do vencimento dos cargos supracitados, compreende, respectivamente, 03 (três) níveis, com 20 (vinte) graus, com índice entre graus de 1,025.


 


Art. 2º. O “caput” do Art. 31 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passará a vigorar com a seguinte redação:


 “Art. 31. A progressão vertical é a promoção do servidor do nível I para o nível II ou do nível II para o nível III, conforme o caso, na tabela de vencimentos e dar-se-á para o grau remuneratório inicial do nível elevado”.

     

Art. 3º. A alínea “b” do Art. 32 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passará a vigorar com a seguinte redação:


 “b) atingir a última letra da tabela de vencimentos de nível I ou II, conforme o caso.”


 


Art. 4º. O Art. 37 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passará a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 37. Os servidores efetivos, que exercem funções administrativas imprescindíveis para a Câmara Municipal de Araxá no mês de janeiro, que não gozarem a integralidade de trinta dias de férias regulamentares, terão o período remanescente compensado em outro mês, do mesmo exercício, por indicação da presidência”.

 


Art. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araxá em 14 de março de 2017.

Fabiano Santos Cunha
Presidente


João Bosco Júnior
Vice Presidente


Edson Gaspar de Souza
1º Secretário


Fernanda de Castelha Afonso
2ª Secretária
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